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Cláusula 4.a

Publicidade de comparticipação

A CMB, através da TUB, assegurará uma publicidade adequada
ao co-financiamento concedido nos termos do acordo, devendo con-
sultar a DGTTF sobre a forma de pôr em prática esta obrigação.

Cláusula 5.a

Vigência do acordo

A vigência do acordo tem início na data da sua assinatura e termina
30 dias após o fornecimento dos documentos indicados no n.o 3 da
cláusula 2.a

Cláusula 6 .a

Alterações ao acordo

Quaisquer alterações ao acordo terão de ter a aprovação das duas
partes e a autorização dos ministros competentes, devendo a respectiva
minuta ser aprovada pela Secretária de Estado dos Transportes.

Cláusula 7.a

Incumprimento

O não cumprimento de alguma das cláusulas do acordo pela CMB
pode levar à suspensão ou cancelamento da comparticipação finan-
ceira e à sua devolução, por decisão da Secretária de Estado dos
Transportes, mediante proposta da DGTTF.

Cláusula 8.a

Omissões

Em tudo o que o presente acordo for omisso, aplicar-se-á a legis-
lação geral, sendo as dúvidas que porventura surjam resolvidas por
despacho da Secretária de Estado dos Transportes.

26 de Setembro de 2007. — O Director-Geral dos Transportes Ter-
restres e Fluviais, António Crisóstomo Teixeira. — O Presidente da
Câmara Municipal de Braga, Francisco Soares Mesquita Machado.

Acordo n.o 69/2007

Acordo de colaboração técnico-financeira entre a DGTTF e a Câmara
Municipal de Braga — Painéis electrónicos

Considerando que:

Nos últimos anos se tem assistido a uma crescente complexidade
e alteração dos padrões de mobilidade urbana, sustentados na inten-
sificação das taxas de motorização, que têm originado uma degradação
progressiva da qualidade de vida das populações;

A disponibilização de informação sobre o destino das carreiras de
forma visível à distância através de painéis electrónicos, dando um
ar inovador aos autocarros e melhorando assim a imagem do serviço,
poderá contribuir para aumentar a atractividade dos transportes públi-
cos e consequentemente permitir que se vá ao encontro do conceito
de mobilidade sustentável plasmado no n.o 1 (mobilidade e comu-
nicação) da parte III, «Cinco áreas decisivas para um desenvolvimento
sustentável», do capítulo III, «Qualidade de vida e desenvolvimento
sustentável», do Programa do XVII Governo Constitucional;

De harmonia com o disposto no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 384/87, de 24 de Dezembro, conjugado com o disposto no artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 21/86, de 14 de Fevereiro, e na alínea d) do n.o 1
do Despacho Normativo n.o 34/86, de 7 de Abril, publicado no Diário
da República, 1.a série, n.o 106, de 9 de Maio de 1986, poderão ser
celebrados acordos de colaboração nos domínios técnico e financeiro
para a realização de projectos destinados a promover a transformação
ou melhoria dos serviços de transportes terrestres:

A Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais (DGTTF),
representada pelo director-geral, António Crisóstomo Teixeira, e a
Câmara Municipal de Braga (CMB), representada pelo presidente,
engenheiro Francisco Soares Mesquita Machado, celebram o presente
acordo de colaboração técnico-financeira, a seguir designado por
acordo.

A celebração do acordo foi autorizada por despachos de 29 de
Maio, de 27 de Agosto e de 7 de Setembro de 2007, da Secretária
de Estado dos Transportes, do Secretário de Estado Adjunto e da
Administração Local e do Ministro de Estado e das Finanças, res-
pectivamente, nos termos do n.o 2 do artigo 31.o da Lei n.o 53-A/2006,
de 29 de Dezembro, e do n.o 5 do artigo 8.o da Lei n.o 2/2007, de
15 de Janeiro, e a respectiva minuta foi aprovada por despacho de
29 de Maio de 2007 da Secretária de Estado dos Transportes.

Cláusula 1.a

Objecto

1 — Constitui objecto do acordo o co-financiamento do projecto
de modernização — a desenvolver pela CMB, através dos Transportes
Urbanos de Braga (TUB) — dos painéis de destino de 40 autocarros,
através da substituição das actuais bandeiras manuais por painéis elec-
trónicos, conforme dossier de candidatura de 13 de Fevereiro de 2007.

2 — As acções a empreender enquadram-se no projecto do PID-
DAC da responsabilidade da DGTT «Modernização Tecnológica e
Melhoria da Eficiência Energética dos Transportes Públicos», visado
por despacho de 10 de Janeiro de 2007 do Secretário de Estado
Adjunto e do Orçamento.

Cláusula 2.a

Comparticipação financeira

1 — A DGTTF concede à CMB uma comparticipação financeira
no valor máximo de E 27 480, correspondente a 50 % do valor do
investimento previsto, não sendo o IVA objecto de comparticipação.

2 — O pagamento da comparticipação será feito em 2007, numa
única prestação, após verificação pela DGTTF da respectiva execução
material, e entrega pela CMB dos originais das facturas (a título devo-
lutivo) correspondentes à totalidade do investimento realizado.

3 — Serão enviados à DGTTF, no prazo de 60 dias após o paga-
mento referido no número anterior, os originais dos recibos (a título
devolutivo) correspondentes à respectiva facturação.

Cláusula 3.a

Publicidade da comparticipação

A CMB, através da TUB, assegurará uma publicidade adequada
ao co-financiamento concedido nos termos do acordo, devendo con-
sultar a DGTTF sobre a forma de pôr em prática esta obrigação.

Cláusula 4.a

Vigência do acordo

A vigência do acordo tem início na data da sua assinatura e termina
30 dias após o fornecimento da totalidade dos documentos indicados
no n.o 3 da cláusula 2.a

Cláusula 5.a

Alterações ao acordo

Quaisquer alterações ao acordo terão de ter a aprovação das duas
partes e a autorização dos ministros competentes, devendo a respectiva
minuta ser aprovada pela Secretária de Estado dos Transportes.

Cláusula 6.a

Incumprimento

O não cumprimento de alguma das cláusulas do acordo pela CMB
pode levar à suspensão ou cancelamento da comparticipação finan-
ceira e à sua devolução, por decisão da Secretária de Estado dos
Transportes, mediante proposta da DGTTF.

Cláusula 7.a

Omissões

Em tudo o que o que o presente acordo for omisso, aplicar-se-á
a legislação geral, sendo as dúvidas que porventura surjam resolvidas
por despacho da Secretária de Estado dos Transportes.

26 de Setembro de 2007. — O Director-Geral dos Transportes Ter-
restres e Fluviais, António Crisóstomo Teixeira. — O Presidente da
Câmara Municipal de Braga, Francisco Soares Mesquita Machado.

Aviso (extracto) n.o 20 502/2007

Por despacho de 21 de Agosto de 2007 do subdirector-geral de
Transportes Terrestres e Fluviais, e de acordo com o Regulamento
de Transportes em Automóveis, foi outorgada em regime regular
urbano a carreira entre Maia (Padrão de Moreira) e Porto (Avenida
dos Aliados) requerida pela empresa Sociedade de Transportes Colec-
tivos do Porto, S. A., com sede na Avenida de Fernão Magalhães,
1862, 13.o, concelho do Porto, em substituição da carreira que explora
Porto (Avenida dos Aliados)-Porto (Praça de Lisboa) (conc. 4756).

27 de Setembro de 2007. — A Chefe de Divisão, Odete Ferreira.
2611056168

Aviso (extracto) n.o 20 503/2007

Por despacho de 21 de Agosto de 2007 do subdirector-geral de
Transportes Terrestres e Fluviais, e de acordo com o Regulamento
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de Transportes em Automóveis, foi outorgada, em regime regular
urbano, a carreira entre Maia e Porto (Cordoaria) requerida pela
empresa Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S. A., com
sede na Avenida de Fernão Magalhães, 1862, 13.o, concelho do Porto,
em substituição da carreira que explora Porto (Avenida dos Alia-
dos)-Porto (Praça de Lisboa) (conc. 4756).

27 de Setembro de 2007. — A Chefe de Divisão, Odete Ferreira.
2611056169

Aviso (extracto) n.o 20 504/2007

Por despacho de 21 de Agosto de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, e de acordo com o Regulamento
de Transportes em Automóveis, foi outorgada em regime regular a
carreira entre Maia (Vermoim) e Porto (Avenida dos Aliados) reque-
rida pela empresa Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S. A.,
com sede na Avenida de Fernão Magalhães, 1862, 13.o, concelho
do Porto, em substituição da carreira que explora Porto (Praça da
República)-Porto (Praça da República) (Circulação) (Conc. 3453).

28 de Setembro de 2007. — A Chefe de Divisão, Odete Ferreira.
2611056171

Aviso (extracto) n.o 20 505/2007

Por despacho de 21 de Agosto de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, e de acordo com o Regulamento
de Transportes em Automóveis, foi outorgada em regime regular a
carreira entre Maia e Porto (Praça da República) requerida pela
empresa Sociedade de Transportes Colectivos do Porto, S. A., com
sede na Avenida de Fernão Magalhães, 1862, 13.o, concelho do Porto,
em substituição da carreira que explora Porto (Praça da Repú-
blica)-Porto (Praça da República) (Circulação) (Conc. 3453).

28 de Setembro de 2007. — A Chefe de Divisão, Odete Ferreira.
2611056170

Aviso (extracto) n.o 20 506/2007

Por despacho de 23 de Julho de 2007 do subdirector-geral de Trans-
portes Terrestres e Fluviais, nos termos do n.o 2 do artigo 41.o do
Código do Procedimento Administrativo, e de acordo com o Regu-
lamento de Transportes em Automóveis, foi outorgada em regime
regular a carreira entre Gandarela de Basto (E. C. C.) e Mondim
de Basto (E. C. C.), requerida pela empresa Auto Mondinense, S. A.,
com sede no Largo do Comendador Alfredo Álvares de Carvalho,
concelho de Mondim de Basto.

3 de Outubro de 2007. — A Chefe de Divisão, Odete Ferreira.
2611055766

Aviso (extracto) n.o 20 507/2007

Por despacho de 21 de Setembro de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, e de acordo com o Regulamento
de Transportes em Automóveis, foi outorgada em regime regular a
carreira entre Esposende (Largo da Feira) e Gemeses (Souto) reque-
rida pela empresa Auto Viação do Minho, L.da, com sede na Avenida
dos Combatentes da Grande Guerra, 81, concelho de Viana do
Castelo.

8 de Outubro de 2007. — A Chefe de Divisão, Odete Ferreira.
2611056143

Aviso (extracto) n.o 20 508/2007

Por despacho de 21 de Setembro de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, e de acordo com o Regulamento
de Transportes em Automóveis, foi outorgada em regime regular a
carreira entre Esposende e Vila Chã (Lajes/Cruzamento) requerida
pela empresa Auto Viação do Minho, L.da, com sede na Avenida
dos Combatentes da Grande Guerra, 81, concelho de Viana do
Castelo.

8 de Outubro de 2007. — A Chefe de Divisão, Odete Ferreira.
2611056145

Aviso (extracto) n.o 20 509/2007

Por despacho de 21 de Setembro de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, e de acordo com o Regulamento
de Transportes em Automóveis, foi outorgada em regime regular a
carreira entre Curvos (Senhora Conceição) e Esposende (Largo da
Feira) requerida pela empresa Auto Viação do Minho, L.da, com
sede na Avenida dos Combatentes da Grande Guerra, 81, concelho
de Viana do Castelo.

8 de Outubro de 2007. — A Chefe de Divisão, Odete Ferreira.
2611056144

Delegação de Transportes de Lisboa

Aviso n.o 20 510/2007

Por despacho de 27 de Setembro de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, em substituição, nos termos no n.o 2
do artigo 41.o do CPA, foi autorizada a alteração de percurso da
carreira regular de passageiros entre Amadora (estação norte) e Ama-
dora (estação norte) circ. pelo Bairro da Mina, de modo a servir
os novos Bairros de Vila Chã e Casal das Brancas, requerida por
Vimeca Transportes — Viação Mecânica de Carnaxide, L.da, com sede
na Estrada de Consiglieri Pedroso, 81, Queluz de Baixo, 2730-260
Barcarena, passando a carreira a designar-se Amadora (estação
norte)-Amadora (estação norte) circ. pelo Bairro da Mina, Vila Chã
e Casal das Brancas.

3 de Outubro de 2007. — Pela Directora, a Chefe de Secção, Maria
Fernanda Pinto.

2611056054

Aviso n.o 20 511/2007

Por despacho de 27 de Setembro de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, em substituição, nos termos no n.o 2
do artigo 41.o do CPA, foi autorizada a alteração de percurso da
carreira regular de passageiros entre Caxias (Pedreira Italiana) e Lage
(centro), de modo a servir os novos Bairros da Quinta da Moura
e Quinta do Torneiro, requerida por Vimeca Transportes — Viação
Mecânica de Carnaxide, L.da, com sede na Estrada de Consiglieri
Pedroso, 81, Queluz de Baixo, 2730-260 Barcarena, passando a carreira
a designar-se Caxias (Quinta da Moura)-Lage (centro).

3 de Outubro de 2007. — Pela Directora, a Chefe de Secção, Maria
Fernanda Pinto.

2611056055

Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.

Despacho n.o 24 433/2007

A empresa Air Jetsul, Sociedade de Meios Aéreos, L.da, com sede
no Aeródromo Municipal de Cascais, hangar 4, Tires, São Domingos
de Rana, Cascais, é titular de uma licença de transporte aéreo que
lhe foi concedida pelo despacho n.o 735/2001, de 11 de Dezembro,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 13, de 16 de Janeiro
de 2001, e alterada pelo despacho n.o 17 950/2003 (2.a série), de
11 de Agosto, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 215,
de 17 de Setembro de 2003.

Tendo a referida empresa requerido uma alteração da referida
licença e estando cumpridos todos os requisitos exigidos para o efeito,
determino, ao abrigo do Regulamento (CEE) n.o 2407/92, de 23 de
Julho, e do Decreto-Lei n.o 19/82, de 28 de Janeiro, no uso das com-
petências delegadas pelo conselho directivo do INAC, conforme a
subalínea i) da alínea e) do n.o 2.3 do aviso n.o 14 696/2007, publicado
no Diário da República, 2.a série, n.o 155, de 13 de Agosto de 2007,
o seguinte:

1 — São alteradas as alíneas a), c) e d) da licença de transporte
aéreo da empresa Air Jetsul, Sociedade de Meios Aéreos, L.da, as
quais passam a ter a seguinte redacção:

a) Quanto ao tipo de exploração — transporte aéreo intracomu-
nitário e não regular internacional de passageiros, carga e correio;

c) Quanto ao equipamento:

1 aeronave de peso máximo à descolagem não superior a 5700 kg
e capacidade de transporte até 10 passageiros;

1 aeronave de peso máximo à descolagem não superior a 10 000 kg
e capacidade de transporte até 10 passageiros;

1 aeronave de peso máximo à descolagem não superior a 12 000 kg
e capacidade de transporte até 10 passageiros;

d) A presente licença será revista em 2008.

2 — Pela alteração da licença são devidas taxas, de acordo com
o estabelecido na parte I da tabela anexa à Portaria n.o 606/91, de
4 de Julho.

3 — É republicado, em anexo, o texto integral da licença, tal como
resulta das referidas alterações.

2 de Outubro de 2007. — O Vogal do Conselho Directivo, Amândio
Dias Antunes.




